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.- ALTERACÃO CONTRATUAL DA FIRMA
DENOMINADA SCHIMIDT & SILVA

DESENTUPIOORA, DESINSETlZACÃO, COMÉRCIO
LIDA ME.

CNPJ: 14.944.275/0001-98

GIOV ANI NEVES DA SILV ~ brasiJeiro, divorciado, tec,
Eletrônica e Mecânico, nascido em 051013/1968, residente e
domiciliado na Rua Lair Rocha Turque, nO 704, Lote 1088-
Chácara do Paraíso - Nova FriburgolRJ - CEP: 28605-350.
Portador da carteira de identidade n° 07555965-8 IFPIRJ e
inscrito no CPF sob o n° 005.614.01740.
ISMAEL ALENCAR SCHIMIDT, brasileiro, casado,
motorista, nascido em 16104/1960, residente e domiciliado
na Rua Piauí, n° 08 - Olaria - Nova Fnõurgol RJ CEP:
28611-060. Portador da carteira de identidade n° 04121365-
7 JFPIRJ e inscrita no CPF sob o n° 511.711.577-68. (Art.
991, I, CC/2002), Únicos componentes da firma
denominada' SCIIIMIDT & SILVA DESENTUPIDORA.
DESINSETlZAÇÃO,. COMÉRCIO LTDA.. ME. com
nome fantasia Pnp Urbana DcseatwpicIen e sede na Av.
Roberto Silv~ 1400,. lotes 9-10; Quadra A; lojas 04/05 -
Prado - Nova FriburgolRJ - CEP: 28635-000, devidamente
regisb3da na .lUCEIUA, sob o n° 3320916553-4 com
despacho em 10/01112012, resolvem alterar o contrato
social, como segue:

DO NOME FANTASIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve modificar seu nome de fantasia para PEST
SERVlCE.

CLÁUSULA SEGUNDA - SUGERE-SE, a seguir, consolidar o contrato social, reproduzindo
todas as suas cláusulas, assim:

•", '" " "CONTRATO SOCIAL ~.. ~ ,,~
,SCBIMIDT & SlL VA DESENTUPIDOBA, DESINSETlZACÃO, COMÉRCIO !:YD~ME! ~~~~~

\. • • •• fl i' i' -t

." •• # • ., '" i'
fi' ~ ~ I!'~:'i'"

• ••• ~ A sociedade empresária Limitadadenominar-se-á SCHIMIDT & SILVA";~ .•..
'. ~"OEsENTUPlDORA, OESINSETlZAÇÃO, COMÉRCIO LIDA. IIE. E com nome fantasia "" N ~ "

.:."Pt-.sr SERVlCE, com sede e foro na Avenida Roberto Si~Do 1400~Jotes9-IO; ~ A; ~~(f>, - ~

: • ~•h}jas 04/d~ :.-Prado - Nova FriburgolRJ - CEP: 28635-000, e prazo de dwação por ~ -,.•~ ~: : :: :
• ~. (Art. 997, D CCI2002). "~ ,; "......•. ,.,. ..•. ~. "
, •. SEGUNDA:" O objeto social está relacionado a esgoto exeeto a gestão de rede. imuni7llÇiin e
, n ~ei)JJtroJ; (k'~ urbanes, atividades de l.impe7B não especificada anteriormente. pn:smção de
I • ~: ~ :emporários de jantinagem., limpeza ç,,çonservação de imóveis resideociais e comerciais,
••• ~:. ; 1àbricação de produtos de lim~'~dtfensivos.

rI{ -) l VI

TERCEIRA: O Capital da Sociedade 11t~~v~~~ '~~o.ooo,oo(cinqüenta mil) reais, totalmente
subscritos e integralizados em moeda co~,i'--/e~fos, dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas
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no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído entre os Sócios: (Art. 997, III
CC/2002) (Art. 1055, cc./2002).

NOMES QUOTAS VALOR
GIOVANI NEVES DA SILVA
ISMAEL ALENCAR SCHIMIDT
TOTAL

R$
R$
RS

25.000,00
25.000,00
50.000,00

25.000
25.000
~

QUARTA: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaL (Art, 1052, CCI2002).

QUINTA: As Cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
prévio e expresso consentimento dos demais sócios remanescentes a quem ficam assegurados em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1056, art. 1057,
CCI2002).

SEXTA: A Administração da sociedade será exercida pelos sócios GIOVANI NEVES DA
Sn..VA e ISMAEL ALENCAR SCHIMIDT, em conjunto ou isoladamente, não podendo a
denominação Social ser usada em negócios estranhos ao seu objetivo social, nem do mesmo
modo poderão ser concedidos avais ou fianças em Dome da Sociedade, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Arts. 997, IV, 1013, 1015,
1064 CCI2002).

SETIMA: Os Sócios poderão retirar mensalmente a título de "Pró-labore", importâncias entre
eles livremente convencionadas, respeitados, porém os limites da legislação do imposto de Renda
e as possibilidades financeiras do caixa da Sociedade.

OITAVA: Ao final de cada exercício, em 3] de dezembro de cada ano civil, será levantado um
Balanço Patrimonial e de resultado econômico da Sociedade e dos Lucros Líquidos ou dos
Prejuízos., far-se-á a distribuição entre os sócios na proporção de suas quotas. (Art.l065,
CC/2002). J
NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividadt"S CO"Il os / I
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou ~
sócio(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimorli~
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. .. .. . ,

••• .pã.rágrnfo·fuüco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se" ; ,o ;

•• "IÜolva.&m.dação a seu sócio (an, 1028 e art, 1031, CCI2002). " o ~. H o..... .
' ...

'. AECIMA> A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra d~~cia, .::' ..
: •: ~te ~Íeração oontratual assinada por todos os sócios. o '. • o f o ..
• • ••• 1\ (I fi .,

• •• i1

::::üEam p.iuMEIRA: Para os efeitos do disposto no inciso IV, do artigo 53 do Decreto 1.800,
dç 30.0Jz~m.bem como do contidonos §§ 1° e 1:', do artigo 147 da Lei 6.404, de 15.12.1976, e

• 04Yrtigo l.OI1:§ 1° da Lei 10.406, de 10.01.2002, os Sócios declaram sob as penas da lei, de que
•::;iiio estW;'i~pedidosde exercerem a ~ da sociedade. por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se enco~tJ~~',,rOO OS efeitos dela, a pena que vede, ainda
temporariamente, o acesso a cargos públ~!~s}~u'~r crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou con#!a,/:f ijpmia popular, contra o sistema financeiro

'r\~,;~.:.~\,1:~=~:" /"'~.
-c-: ... _--_..--,' ;.;,.:-
~-;,;~~_~~~~,~~~.~~ii:~?_'
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o
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.

DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Friburgo, para dirimir dúvidas
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em 01 (uma) via de
igual teor e forma para um só efeito, perante as duas testemunhas abaixo qualificadas .

TESTEMUNHAS:

o o· •• o
••••• o..... o o• • •• 0 ••
••••• •....
o ·• • •••••••••• •• . •• • • o

o ••• c- ••• •• o
o. o.

• • •o • •••••..... •..... o •• • • o o
••••• .. o

.-/'20 OFICIO I
·~I

~~====~--

ISMAEL ALENCAR SCHIMIDT

~\li-w,1 Bnnl~~' ~ .• 1106(2039--4 ~~bP.
.><.lLY~-=Z~ J

ReCONHECIMENTO DE FIRMA ~ ~""'''''''''~~-~--~'\çÂo'.
2· Oficio de Nova Friburgo - RDr.Emes10 Breslllo 22 Lj.26 '. t~.., .. o~~~!;{~;JST1Ç".RJ

.', / . DN~~"9_D1~~-1Reconheço por semelhançs ats) flrma(s) de: ~~'
GI~VANI NEVE.S D' SILVA _8CY11:\':'c!- - 'J

Em te~temunho ela verdad ~
o Q ~1313S- - -, -

I ;(11111\11~f'1~\- -04
JOSI

Bu,ca:O,60 Inf:3.60
- ESCREVENiE

f 0,22 f 0,18 Tot11.6, 11

RECONHE~IMENTO DE IRMA
2° Oficio de Nova Ffburgo - R.Dr.E esto Brasllio 22 Lj.26

J.
Reconheço por .semeltlal:\Ça a(s) firma(s) de:

I SI"'AE!. "LE:NC}l;i/,::fcq~M:+f"r
Em testemunho h,' ~._ ',' dlFyerdad~. aVi Friburgo 1~ de Fevereiro de 2013s: 4:~~t.~:Rj:04

JOSI'''l.!.l·~:l.it''r''
B~5ça:O.60 InO.50

SCREVENTE
10,22 f 0,18 To!ai:6.11
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00-2013/ O6 1 6 6 7 - 2
JUCERJA
33.211916S53-4 Atos: 105
SCI-fIMIDT & SILVA DESENTUPIDORA DESINSETIZACJl.O COMERelO lTDAME

CUrTlprlr a ulgêncla no Junta» Calculado: 146.00
m~smoIOUI da antrada. DNRC» Calculado: 21.00
ULT. ARO.: 000022B0030 09/01/2012203

28 fev 2013 14:32
GUia: 10068~93

.1 , .1'

Pago: 146,00
Pago: 21,00

> I . , , , . ,

GIJUNTA COMERCIAl. DO ESTADO DO RIO DE JANEIIlÔ. •
Nome: SCHIMIOT & SILVA DESENTUPIOORA DE~SETIZACAO !!'oMEAclOLroAME ••• ••••••Ni,. : 33.2.0916553-4 •• ••
Protocolo: 00-2013i061667.2 • 26/02J2013 •• • •

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 01/03/2013. Eli ~GISiRO s o ~ú~~~oE CATA ABAIXO. • o o • • •

•••

• •••• o· .....
o . •••••'. • ••••• •. .....

00002445441
I)ATA' 04m::\I:)n1~

• •• ••• •• •••••• •• ••••
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llrno" Sr. Presidente da Junta Comercial do ESado do Rio de Janeiro.

Empresa em constituição

A empresa, SGHIMDT e SILVA DESENTUPIDORA . DESINSFTIËACÃO'
COMÉRCIO LTDA_ lcom ÍìoÍne fantasia PRAGA URBANA DESg{TUPlDOru.
estabelecida, neste municÍpio de Nova Friburgo, Av. Roberto Silveira, 0140011ts.9-
10/Q,4, Prado, R.J,, CEP 28635400. em constituição, representada por todos os
socios, declaram , para os fins do art. 3 da Lei Complementar n. 12A2A06,
que:

l) Se enquadra na situação de Micro Empresa
2)O valor da receita bruta anual da empresa, no âno calendário, não excedera o limite
fixado no inciso I do art. 3. da Lei Complementar n. 12312OA6.
3) A empresa não se enquadra em quaisquer das hipoteses da exclusão relacionadas no
parágrafo 4 do art" 3 da mesma Lei.
Sócios e qualificações:

Qualificação completas dos socios

lol GIOVANI NEVES DA SILVA, brasileiro , divorciado, técnico em eletrônica,
nascido em 05/03/1968, natural do Rio de Janeiro, residente e domiciliado a Rua
Lair Rocha Turque, 704 Lt l08B , Chácare do Parríso, CEP 28605-350, R. J.,
portadora da Carteira de ldentidade no 075559658, expedida pelo IFP-RJ e CPF
n'005.674.017-40

- ' 3o) ISMAEL ALENCAR SCHIM|DT, brasileiro, casado,@munhão parcial de bens,
_,,,5notorista , nascido em 16/04/1960, natural do Rio de Janeirro e domiciliado a Rua

Piaui n" 08, Bela Vista, Olaria Nova Friburgo, R.J., CEP.:28611-060, portador da
Carteira de ldentidade no 047213657, expedida pelo IFP-RJ e CPF no 571 .711.577s�8
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Nova Friburgo,RJ, 13 de dezembro de 2011-
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í ISMAEL ALENCAR SCHIíIIIDT '; -

CPF no 571.711.577Ã8
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DA SILVA
005,674.O17-40

Cl n" 075559658

J,uilTA COÍytERCtAL DO ËSTAOO OO RtO OE J4{€|RO
NoÈ | scrirmrDT a srLVA oesErruptDona oEsrNsETrzÉao cbïenqoI SCtllMlDï t SILVA oCSEIITUPIDORÂ

LTOÂ ME
: 33.2.0êí6553-4
rolo: oG2011/d5435O{- 22112t2011
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00002?80030
DATA: 10i01/2012
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CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRN LÍMITADA

t t  

, t ,

-  - : ' -  
,  - , ,  :  A)  OUALTF|CAÇÃO DO$ SóC|OS.

----,:1o) GIOVANI NEVES DA SILVA, brasi leiro , divorciado, técnico ern eletrônica,- -mecânico, nascido em 05/03/1968, natural do Rio de Janeiro, residente e
domici l iado a Rua Lair Rocha Turque, 704 Lt 1088 , Chácara do Paraíso, CEp

-:---:28605'350, R. J,, portadora da Carteira de ldentidade no 075559658, expedida
pelo IFP-RJ e CPF no005.674.017-40

2o) ISMAEL ALENCAR scHtMlDT, brasi leiro, casado,comunhão parcial de bens,
_motorista, dedetizador, nascido em 16/04/1960, natural do Rio de Janeiro e
domici l iado a Rua Piauí n" 08, olaria, Bela Vista, Nova Friburgo, R.J., cEp.;28611-

- - 
CPF no 571 .711.577-68

Unicos socios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob. a denominação
SOC|AI dE SCHIMIDT & SILVA DËSENTUPIDORA DESI{SETIZACÃO,
comÉRcto tm
estabelecida, nestê municÍpio de Nova Friburgo, Av. Roberto Silveira, 01400/lts.9-
10/Q.4, Prado R.J., cEP 28635-000 , RESOLVEM, de comum acordo e na merhor
forma de direito, proceder a constituição de uma sociedade limitada I em seu
Contrato Social, dentro das cláusulas e condições seguintes

c ULA PRIMEIRA -  DENOMI SEDE E FORO

sob social de SCHIMIDT & SILVA
com norne fantasia

estabelecida, nêste municÍpio de Nova
Friburgo, Av. Roberto Silveira, 01400, lotes g-10, Q.A, lojas 04/05, Prado, RJ, CEP
28635-000.

O Capital Social será de R$ 50.000,00( Cinquenta mil Reais), constituído de
50.000 (cinquenta mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00(Hum Real) distr ibuido
entre os sócios, conÍorme quadro abaixo, subscrito e integralizado neste ato em
moeda nacÍonaÍ, dispensando os socios de prestarem caução.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DU E TERMTN0 DO EXEBCTçIO
SOCIAL a a t

t o r a

'  
a t t t t a

' O prazo de duração da socìedade será indeterminado e o término do exerÊicio : : -
social dar-se-á no óia 31 de dezembro de cada ano, quando será levanta.do'u;n :"!'i
balanço com demonstração de resultâdo para ser apreciado pelos sócios cotfutÈs' a....,'  

.  r ' '  a  a
i i , . , . i '  a r  a a

a a a
Ò t a t a a  a
a  a a a a a

a a  a  l o a l l
a a l t |
a  t a  a l a a l

a denominação
:TlzAcAo. co|l

t Ç ! t l
J

a a a a l

A sociedade girará
DE

USULA SEGUNDA _ CAPIÏAL SOCIAL

NOh{E % COTAS VALOR
R$

$'GIOVANI NEVES DA SILVA 50 25.000 25.000.00
ISMAEL ALENCAR SCHIMIDT 50 25.000 2s.000.00
TOTAL 100 s0.000 50.000.00

:\.)r
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A responsabiridade de cada socio é restrita ao varor de suas quotas, mas, todos
;""tËï:il.solida.riamente 

pela intesralização do capitai .*iãr ti't.iõã2,óê]''ziiozll
os sócios responderão pera exata estimação de bens conferidos ao capitalsocíal, até o prazo de 05 ( iinco; "r.* oì data do registro da sociedade.

o objeto sociatesta_reracionado a esggfo,,exceto a gestão de rede; imunizaçãoe controte de pragas urbanas; ati"vidades de li;;e; não especificadaanteriormente; prestação de serviços temporários em jarornagem; rimpeza econservação de imoveis residenciaís e comercíais; comercio e fabricação deprodutos de limpeza e defensivos.

ASociedadeLtda.e31m'| |sJFdape|osSócí?s@E,
o.,. lllvlAEL A:LENçAR s-cHrMrDT ; as obriffi represenração dasociedade, serão exeriEãGãnjunto o.u ". separaoo, na operaçõesfinanceÍras, tais como abertura de conta bancária, cabendo a ambos aresponsabilidade da movimentação financei* qu. "*útil, Èã, .oro os ônus quedela decorrerem.

Parágrafo único - A administração atribuída no contrato a todos os socios não seestende a pleno direito aos qúe posteriormente adquirirem essa quaridade. Deconformidade com o Artigo1018 do Novo código ôiuirìãr administradores évedado fazer-se substituir no exercício de suas úçoes, sendo-lhe facultado, noslimites de seus poderes, constituir mandatário da" sociedaJe, especiricados noinstrumento os atos e operações que poderão praticar, ;;ão proibido negociosestranhos ao objeto sociar, tais como ' iirnç., abono ou endosso de favor .

os sócios poderão de comum acordo e a quarquer tempo, fixar um ,etteu,a
li,l^*^ïïP-:l:11:,:^ da admínistração, a títuto de',, pro-tabore,,, respeitadas aslimitações legais vigentes

, os lucros e/ou prejuízos apurados em baranço a ser rearizado após o términodo exercício social serão repartidos entre os sócios, propor.ionrlmente às cotasde cada um no capitar sociar, podendo os sócios tú;",ã,6tarem pero aumento

ilïrr::O'r"' 
utitizando os Íucros, e/ou compensar o, pr"tr-üoi # Ë;fiü;

-., ' ::t:
t,rr ,r l *.*i,

; i tL , ,  r  , : r * "a
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a l t r ' I
a a t

a a l r
t " " '  a . a ! a a- a l

. a  a a

a  ô  - r
a a a a a a  a a O . r a
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USULA QUINTA - OBJETõ SOCI,AL

3ãâ[ï*^ 
sEXrA _ DA

TIMA - RETIRADA "

sul4 oITAVA - LUGROS E/Ot' PREJ

ULA NONA - DELTBERãçõËS soct,Ats



As deliberaçÕes sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de
sócio, serão tomadas pelos sócios cotistas que detenham á/r1ïrês quartos) do
capital social, de acordo com a Legislação vigente.

Parágrafo Primeiro
A exclusão de um ou mais socios, mediante alteração de contrato social, por

deliberação de %(três quarto) do Gapítat social, poderá ser efetuada sem
assinatura do sÓcio excluído, quando houver risco na continuidade da sociedade.
em virtude de atos inegavelmente graves. Esta exclusâo, por justa causa deverj
ser resolvida em reunião de cotista, convocada específicamenie para este fÍm e o
sócio acusado deve ser notificado pera poder formalizar sua defesa, a qual, deve
constar em ata,

{íp
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Parágrafo Segundo
Mesmo depois de excluído o sócio responderá pelas dívidas e obrigações

-:, -, :  contratadas pela sociedade nos 02 (dois) anos anteriores a sua saída.

Será realizada até o dia 30 de abril de cada ano uma reunião de Sócios Cotistas
para analise dos resultados econômicos apresentados no balanço encerrado no
último dia útil do ano anterior e analise das contas dos Administradores da
sociedade para devida aprovação e outros atos que dependam de aprovação da
reunião de Socios Cotistas.

Parágrafo Único
As demonstrações contábeis analisadas pela reunião de sócios cotistas so

poderão ser questionadas no prazo de 02 ( dois ) anos após sua realização, findo
o qual, ressalvadas as situaçÕes de erro, dolo eiou simulação, os administradores
Íicarão exonerados de qualquer responsabilidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FILTAIS E OUTRA DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos,
no país ou fora dele, ou por deliberação dos socios.

A sociedade se dissolverá por vontade expressa dos socios
previstos em Lei. O falecimento, a interdição, a inabilitação e
situação que implique em;

ou nos casos
qualquer outra

Parágrafo Primeiro
Em caso de falecimento de quaisquer dos socios, os herdeiros receberâo

todos os seus haveres apurados com base no último balanço aprovado, se
levantado até sessenta días antes do óbito ou em balanço especial levantado para
esse fim, pagáveis em 10 ( dez ) parcelas, mensais, iguais e sucessivas,
vencendo-se:

a) A primeira, novenla dias após a data do falecimento; e
b) As demais, nas mesma datas dos meses subseqüentes.

Parágrafo Segundo
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá

outro sócio, por escrito, com anteçedência mínima de 60 (sessenta)
. , l-r*'-,
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Buscr;0.õ6 tilÍ3,41 Ato;0,36 rffJ,O,Ae

^^ -.. RECONHECIMENTO DE FIRMA
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pagos conforme estabelecido no parágrafo primeiro,

Nova Friburgo, 13 de dezembro de 2011.
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Parágrafo Terceiro
Nos casos omissos este Contrato Social terá regência supletiva pelas normasdas Sociedades Anônimas.

Parágrafo Quarto
Fica eleíto o Foro da cidade de Nova Friburgo - RJ, para dirimir quaisquer

dúvidas por ventura oriundas do presente instrume-nto, afim àe que venha produzir
os efeitos de direito.

Parágrafo Quinto
os sócios declaram, sob. as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer

a administraçáo da sociedade, por tei especíal, ou em virtude de condenação
criminaf, ou por se encontrar sob os eieitos dera, a pãn, qr* vede, aindatemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar , deprevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra e economiapopular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas daconcorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade,

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01(uma) via, de igual teor ê para o mesmo efeito.
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Assinatum dos Sócios

NEVES DA SILVA
CPF no 005.674.017-40

Cl n" 075559658
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ÍSIíAEL ALENCAR SCHIMIDT

CPF n" 571.711.57?-68
C[ no 047213657
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